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ATA VIGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA DIRETORIA EXECUTIVA DA AMPEB (BIÊNIO 2011/2013)
Aos oito dias do mês de março do ano de 2013, às 16:00 horas, na sala da Presidência da AMPEB, situada  na Rua Boulevard América, 59 – Jardim Baiano, nesta Cidade, capital do Estado da Bahia, sob a presidência da Dra. Norma Angélica Reis Cardoso Cavalcanti.  Presentes o Vice Presidente Alexandre e os Diretores Silvana Brito Suarez, Patrícia Mattos, Thiago Quadros e Fernando Mário Lins. Foram iniciados os trabalhos de acordo com a pauta do edital de convocação de 14/02/2013.  Antes de iniciar os trabalhos a Presidente informa que participou da reunião das FRENTAS em Brasília, representando a CONAMP.  1. XI Congresso Estadual. Ficou deliberado que serão efetuados os seguintes pagamentos: as despesas de hospedagem dos convidados, pacote de bebidas Restaurante GOA em área reservada, Coffee Break do dia 15/03, Coffe Break para 30 pessoas – sala CONAMP – 01 turno, tudo em conformidade com o orçamento apresentado pela Interlink Eventos para o XI Congresso Baiano a ser realizado nos dias 14 a 17/03/2013 no Hotel Tivoli – Praia do Forte 2. Requerimento da associada Eliana Bloizi. O Diretor Fernando Mário Lins solicitou a sua suspeição para votar no tema, tendo em vista motivo de foro intimo. Feita a análise do requerimento da colega Eliana Bloizi, a Diretoria considerando não ter sido identificado conflito de interesse jurídico entre associados, que pudessem impedir a atuação do advogado às custas da AMPEB, uma vez que a associada Eliana Bloizi ao representar em face do associado Evandro Luiz Santos de Jesus, perante a Corregedoria do Ministério Público,  assim agiu na condição de Coordenadora do Centro Operacional da Infância e Adolescência, órgão auxiliar da Administração Superior do Ministério Público, não sendo verificado qualquer irregularidade cometida pelo citado advogado,  que presta serviços profissionais a AMPEB. Quanto ao pedido de convocação de Assembleia Geral, face a inobservância do requisito previsto no artigo 11, inciso V do Estatuto da AMPEB, a Diretoria entendeu cabível o indeferimento. 3. Plantão Ficou deliberado que será aguardada a realização do congresso para que seja consolidado o posicionamento desta Diretoria, tendo em vista, inclusive, que um dos Conselheiros do CNMP irá tratar do tema no evento. Finalmente, a Presidente deu por encerada a reunião, e mandou que se lavrasse a presente ata que depois de lida e aprovada vai assinada por mim,                              _____________________ Diretora Secretária e pelos membros da Diretoria presentes.
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